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PREGÃO nº 012/2019 
EXCLUSIVA  PARA ME E EPP 
 
 

 
Licitação para Aquisição de material de 
consumo/kit natalidade conforme anexo I da 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
deste município/Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

 
 

 
Fundo Municipal de Assistência social de pessoa jurídica de direito  público, com 
sede na Rua Anchieta, centro,n°303,Montanha-ES inscrita no CNPJ sob o nº 
14.829853/0001-45, por intermédio de sua Pregoeira, que abaixo subscreve, 
designado pela Portaria nº 019/2019 de acordo com a Lei nº 10.520/02 a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações e lei complementar Nº 123/2006, alterada pela lei 
complementar N° 147, DE 07 de agosto de 2014 TORNA PÚBLICO que fará 
realizar licitação nos termos deste edital. 
 

 
1 – Termo de Referência 

 
1.1 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

1.2 – Processo Administrativo nº.: 5931/2019 Pregão 012/2019 

1.3 – Tipo de Licitação: MENOR PREÇO ITEM 

 
1.4– Objeto: Aquisição de material de consumo/kit natalidade, conforme anexo da 
Secretaria Municipal de Assistência Social deste município/Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

 

1.4 – Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Pregão 
correrão por conta da,  

1.5 Dotação Orçamentária: 090002.3.3.90.30.0824400182.099    

Fonte Recurso: 1390001       Ficha 054. 

 
1.6- Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME OU EPP): 
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1.6.1- EXCLUSIVO PARA ME E EPP’S de acordo com Inciso I DO ART. 48 da lei 
complementar Nº 123/2006, alterada pela lei complementar N° 147, DE 07 DE 
AGOSTO DE 2014. 

1.7- As empresas que se enquadram como MEI / ME/ EPP Deverão 
apresentar no ato do credenciamento: 

1.7.1 - Declaração conforme anexo VIII, de que cumpre as exigências legais 
previstas na Lei e atendem aos requisitos do art. 3º da Lei. 

1.7.2 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado para 
comprovar sua qualificação, com data de emissão inferior a 30(trinta) dias a data 
de abertura. 

DA IMPUGNAÇÃO: 
 

a) Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o acolhimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório desta licitação. 
b) A impugnação somente será conhecida mediante protocolização das razões 
do recurso e/ou do contra-recurso junto à Gerência de Protocolo e 
Documentação (Protocolo Geral) desta Prefeitura. 
c) Caberá ao (a) Pregoeiro (a), juntamente com a equipe de apoio, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
d) Acolhida a impugnação contra o Edital será designada nova data para a 
realização do certame. 
e) Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
f) É vedada a licitante a utilização de recurso ou impugnação sem qualquer 
fundamento ou de natureza meramente protelatória ou que vise a tumultuar o 
procedimento licitatório. Identificado tal comportamento, poderá a Comissão de 
licitação ou, se for o caso, a autoridade superior, arquivar sumariamente os 
expedientes, bem como aplicar penalidade. 
g). As impugnações interpostas fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo PROPONENTE não serão conhecidos. 
h) Para fins de identificação para a interposição da impugnação citada no 
subitem anterior, o impugnante deverá juntar a Cópia do Contrato Social 
consolidado, devidamente autenticado quando este for um dos sócios, ou 
instrumento procuratório público ou particular, cópia autenticada do Contrato 
Social Consolidado. 

 
2– Data, local e hora para a entrega dos envelopes. 

 
2.1 – Até o dia 06 de Janeiro de 2020.  às 08:00h  a Pregoeira receberá os 
envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão na sala de 
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reuniões da CPL localizada à praça Osvaldo Lopes, s/n – Centro – Montanha – 
ES. 

2.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do 
prazo estabelecido neste edital. 

2.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues 
separadamente a Pregoeira, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na 
parte externa, além da razão social completa do proponente os seguintes 
dizeres: 

Envelope 1 – Proposta 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Pregão nº 012/2019 

Nome do proponente e (CNPJ): 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Envelope 2 – Habilitação Pregão nº 012/2019 

Nome do proponente e 

(CNPJ) 

 

2.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO) 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação na forma 
estipulada pelo item 4.1.1.]. 

 
 

3 – Credenciamento 
 

3.1 – Para fins de credenciamento A licitante deverá apresentar-se para 
credenciamento junto ao pregoeiro diretamente, proponente poderá enviar um 
representante munido de documento que o credencie à participação (ANEXO), 
respondendo o mesmo pela representada. Deveram apresentar também os 
anexo III, V,VI ,VII e VIII. 

 
3.2 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 
2.1, com tolerância máxima de 0:10 mim. 

 

3.2.1 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar 
lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 

 
3.2.2 – Para a efetivação do credenciamento o representante do proponente 
exibirá ao Pregoeiro qualquer documento de identidade emitido por órgão público 
juntamente com um original de instrumento procuratório (ANEXO)  

                  que o  autorize a participar especificamente deste Pregão e a responder  pelo proponente, 
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                 inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações,                
desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao presente certame, em nome do proponente. 
 
3.2.3 – Deverá ser juntada cópia autenticada de documento (apresentação do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento 
de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial 
ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o 
outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os 
devidos poderes da outorga supra. 

3.2.4 – No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente 
que comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da 
apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos 
aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o 
caso. 

 
3.2.5 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de nota ou por membro da CPL, 
Pregoeiro ou da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Montanha, hipótese 
em que a autenticação deverá ocorrer previamente ao credenciamento, ou por 
publicação Oficial. 

 

3.3 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação 
necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira 
proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 
apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 

 
3.4. A não apresentação da documentação de credenciamento relacionada 
acima, não desclassificará ou inabilitará a licitante, mas impedirá o seu 
representante de se manifestar e responder em nome da mesma. 

 

4 – Abertura dos envelopes 
 

4.1 – Às 08:00 horas do dia 06 de Janeiro de 2020, será aberta a sessão pela 
Pregoeira na sala de reuniões da CPL localizada na Praça Osvaldo Lopes S/N – 
Centro – Montanha – ES, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão 
apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação (ANEXO). 
4.1.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a 
declaração deverá ser entregue separadamente dos envelopes nº 001 – 
PROPOSTA e nº 002 – HABILITAÇÃO. 
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4.1.2 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que 
trata o item 4.1 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: 

DECLARAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Pregão nº 012/2019 

Nome do proponente e (CNPJ): 

 
5 – Objeto 

Aquisição de material de consumo/kit natalidade para distribuição gratuita a gestantes 
em estado de vulnerabilidade, acompanhadas pelo PAIF ( Programa de atendimento 
integral a família),  conforme anexo da Secretaria Municipal de Assistência Social deste 
município/Fundo Municipal de Assistência Social. 
5.1- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços de material de consumo 
destinado ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  pelo período de até 12 
meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 
 

6 – Das condições gerais para a participação 
 

6.1 – Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem 
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições 
legais, independentemente de transcrição. 

6.2 – Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que 
desenvolvam as atividades objeto desta licitação e que atendam as exigências 
deste edital. 

6.3 – Não será admitida a participação nesta Licitação de empresas que estejam 
cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que 
se subsumem as disposições dos art. 9º, e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

 
7 – Da entrega dos envelopes proposta e habilitação 

7.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua 
proposta e sua documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) 
envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da 
razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes dizeres: " 
Envelope 1 – Proposta 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Pregão nº 012/2019 

Nome do proponente e (CNPJ
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 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Envelope 2 – Habilitação    

 Pregão nº 012/2019 

Nome do proponente e (CNPJ) 
 

7.2 – O Envelope nº 001 – PROPOSTA deverá conter as informações/documentos 
exigidos no item 8.1 deste Edital, e o Envelope nº 002 

     – HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 9.1 
deste Edital. 

 
8 – Envelope nº 001 – PROPOSTA 
 
8.1 – A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, 

contendo a identificação da empresa licitante (no mínimo: nome e CNPJ), 
datada, assinada e carimbada por seu representante legal, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações: 

a) discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas 
no edital; 

b) validade da proposta a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de abertura da mesma; 

8.2 – O preço unitário deverá ser apresentado em algarismo e por extenso, e o preço 
total em algarismo. 

8.2.1 – Em caso de divergência entre o preço expresso em algarismo e o por extenso, 
será levado em consideração o último. 

 

8.3 – Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos demais 
serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para Prefeitura Municipal de 
Montanha - ES. 

8.4 – A simples apresentação da proposta por si só implicará a plena aceitação por 
parte do licitante de todas as condições deste edital, independentemente de 
transcrição. 

8.5 – A proposta só será desclassifica se for de encontro, expressamente, as 
normas e exigências deste edital. 

8.6 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas 
dos demais licitantes, ou não previstas neste edital. 
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8.7      – As propostas, sempre que possível, deverão trazer as  

mesmas expressões evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos 
referentes a especificação do objeto. 

 

 

9– Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO 
 
9.1 – Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO, os 

documentos abaixo enumerados 
 
 

9.1.1 – Habilitação Jurídica: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro 
Comercial no caso de empresa individual. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 

 

d) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa licitante; 
 
9.1.1.1 – A Habilitação Jurídica presta-se para observar a atividade da  

empresa. 
 

9.1.1.2 – Caso os documentos referentes à Habilitação Jurídica 
tenham sido juntados no momento do credenciamento, e uma vez comprovada 
as informações mencionadas no subitem imediatamente anterior, fica o 
proponente dispensado de fazer nova apresentação de documentação no 
Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO. 

9.1.2 – Regularidade Fiscal 
 

a) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguro Social 
(INSS), através da Certidão Negativa de Débito – CND, de conformidade com a Lei 

n.° 8.212/91, obtida junto ao site da Receita Federal; 
b) Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
d) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Municipal da sede do 

licitante; 
e) Certidão de débitos trabalhistas. 
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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9.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data 
da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 
9.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Alvará de Funcionamento, devidamente em vigor, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, em acordo com o objeto do edital. 
b) Alvará sanitário, devidamente em vigor, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante. 
 
9.2 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC emitido pela Prefeitura 

Municipal de Montanha-ES em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações substituirá a documentação exigida no item 9.1. 

 
9.2.1 – Caso algum documento esteja vencido ou tenha sofrido alteração, o 

documento complementar deverá ser inserido no envelope juntamente com o 
CRC. 

 
10- DAS AMOSTRAS 
 
a)  - Será exigida apresentação de amostras para TODOS OS  ITENS. 
b) - Em sendo habilitadas, as empresas classificadas em primeiro lugar, terá até 2 (dois) 

dias  úteis  para apresentar amostras, na Secretaria Municipal de Assistência Social.   
c) - Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer 

outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto. 
d) - A Secretaria Municipal de Assistência Social, terá 05(cinco) dias úteis após o 

recebimento das amostras para emitir parecer aprovando ou desaprovando os 
itens\Lotes  apresentados, ficando a adjudicação condicionada a sua aprovação.   

e) - As amostras serão submetidas à análise e parecer da Equipe designada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que emitirá um parecer 
aprovando ou desaprovando os itens/Lotes apresentados, ficando a adjudicação 
condicionada a sua aprovação.  

f) - Reprovada a amostra, o pregoeiro convocará a segunda colocada para, no mesmo 
prazo, apresentar o seu produto e assim sucessivamente. 

 
10.1– Procedimento da Sessão e Julgamento 
 

10.1.1– Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

10.2– Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão 
apresentar declaração (ANEXO) dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação. 

10.2.1 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO) na 
forma estipulada pelo item 4.1.1. 
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10.3 – O Pregoeiro procederá a abertura do Envelope nº 001 – PROPOSTA, 
julgando-as e classificando-as, e pelo MENOR PREÇO ITEM  considerando  
para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no 
art. 4º, VIII, IX e X. 

10.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 
deste edital ou imponham condições, que se opuserem a quaisquer dispositivos 
legais vigentes, ou que consignarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis. 

10.5 – Uma vez classificada as propostas o Pregoeiro convidará individualmente os 
licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,  a partir  
do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 

10.6 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 

10.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 
10.8 – A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos 

e demais condições que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame. 

10.9 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos 
lances ofertados não caberá retratação. 

 

10.10 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO ITEM 

10.11 – Em seguida a Pregoeira examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) 
classificada(s), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.12 – Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO e 
verificado o atendimento as exigências habilitatórias previstas neste edital. 

10.13 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital (PROPOSTA e 
HABILITAÇÃO), a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-
lhe(s) adjudicado o objeto do certame, caso não ocorra a manifestação de 
recurso. 

10.14 – A adjudicação do objeto desta licitação poderá ser feita a uma única licitante. 

10.15 – O proponente é responsável pelas informações e documentações 
apresentadas, sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de 
quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação  
poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar 
conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou 
que desabonem a idoneidade do proponente. 

 
10.16 – A Pregoeira ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e 
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promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, 
fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes. Em caso de 
ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, desde que as mesmas 
cumpriram as exigências previstas neste edital, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 

 
 

10.17 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entende-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou EPP 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, desde que a proposta mais bem classificada não seja de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
10.18 - Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada dentro do limite 

estabelecido, poderá, na sessão pública de julgamento das propostas após 
o encerramento dos lances, num prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão. 

 

10.19 – A nova proposta de preços mencionada na alínea anterior deverá ser inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado 
será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP) sem 
ser dado nova chance de lance para a antiga vencedora. 

 
10.20 – No caso de equivalência de valores apresentados por microempresas e 

empresas de pequeno porte, que se encontrem enquadradas será realizado 
sorteio entre elas para verificar qual primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

 
10.21 – Não havendo a contratação da microempresa ou empresas de pequeno porte, 

serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, que se encontram dentro 
do limite de 5% acima da proposta originalmente vencedora do certame, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
10.22 – Na hipótese da não contratação de empresa ME ou EPP, o objeto será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Item. 
 
10.23 – Após a fase de lances verbais será declarada vencedora a proposta de menor 

preço por Item, se a proposta não for aceitável por apresentar preço inexequível 
ou acima dos valores praticados pelo mercado, será examinada a proposta 
subsequente, e assim sucessivamente. 

11 – Recursos 
 

11.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos 
previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a 
autoridade superior para o recurso o Prefeito Municipal. 
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11.2 – Os recursos deverão observar os seguintes critérios: 
a) serem dirigidos ao Pregoeiro, devidamente fundamentados e, se for o caso, 

acompanhados de documentação pertinente; 
b) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes 

específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se 
ausente nos autos); 

c) os recursos deverão ser apresentados no Gabinete do Prefeito. Fora do prazo 
legal, não serão conhecidos. 

 

12 – Homologação e Adjudicação 
 

12.1 – A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação 
serão submetidos à autoridade superior para deliberação quanto à sua 
homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra recurso. 

12.2 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem 
adjudicará o objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a 
homologação pela autoridade superior. 

 
13 – Retirada da Ordem de Serviço 
 

13.1  13.1– A Prefeitura Municipal de Montanha, por intermédio do Secretario responsável 
convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Serviço 
relativa ao presente pregão. 

13.2 – O prazo para a retirada da Ordem de Serviço após a convocação é de até  3 
(três) dias úteis. 

 
14 – Aceitação e Pagamento 
 
14.1 – O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) até 30 dias, mediante a apresentação 

a Prefeitura Municipal de Montanha de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem 
emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

14.2 – O pagamento somente será efetuado até 30 dias após o recebimento do 
objeto, o qual deverá estar em conformidade com as exigências do ANEXO 01; 
sendo recusados produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, 
corrompidos, fraudados ou em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição e apresentação. 

 
14.3 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova 
fatura, devidamente corrigida. 

 
14.4 – A Prefeitura Municipal de Montanha poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em 
decorrência de inadimplemento contratual. 
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14.5 – O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, 

sendo expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto de 
duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros. 

 
14.6 – Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas 

condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a 
HABILITAÇÃO. 

 
 

15 – PENALIDADES E SANSÕES 
 

15.1 – A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições 
estabelecidas para o fornecimento do objeto licitado, sujeitando-se às 
penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93 e suas alterações, a saber: 

 
A CONTRATADA por descumprimento de qualquer cláusula contratual sujeitar- se-á 

as seguintes penalidades: 
 
 
 

I - advertência; 
 
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 
IV - Multa por atraso injustificado no fornecimento, que será graduada de acordo 

com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso 

de descumprimento total da obrigação; 
 
b. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte da entrega não realizada; 
 
c. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço contratado, por 

cada dia subsequente até o trigésimo. 
 
Parágrafo Único - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente 



 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA                                                                            

Estado do Espírito Santo  
 

ao valor da contratação, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da  
Secretaria Municipal de Finanças. 

 
16– Disposições Gerais 
 
16.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as 

condições estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 
 
16.2 – A Prefeitura Municipal de Montanha reserva-se o direito de efetuar diligências 

com a finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e 
das informações apresentadas nas propostas. 

 
16.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 
 
16.4 – A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares, se julgar necessário. 
 
16.5 – Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, 

quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não 

vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer 
outro servidor desta Prefeitura. 

 
16.5.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão 

interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicitas, pela Lei nº 
10.520/02, Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e lei complementar 123  de 
2006 alterada pela lei complementar 147 de 2014 independente da 
transcrição das normas vigentes. 

 
16.7 – A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico 

vigente. 

16.8 – Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas 

pelos interessados pelo tel.: (27) 3754-2262, em dias úteis no horário de 7 h às 

13 h. 

16.9 – A pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor 
a fim de almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

16.10 A Administração poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, podendo anulá-la por Ilegalidade, em despacho 
fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 
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8.666-93). 
 
16.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Montanha para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
16.12 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, 

independentemente de transcrição: 
 

ANEXO: I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e Termo de Referência. 

Montanha/ES, 18 dezembro de 2019. 

 

 

Aline Amaral Miranda 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

 
LOTE  ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT 

 01 1 BANHEIRA (medindo 20x45x77 

cm, com p de até 15kg, 

confeccionada em plástico e 

recomendada cantos 

arrendodados e amplo espaço 

interno, unissex) 

100 

 02 2 TOALHA FRALDA INFANTIL 

(Confeccionada com tecido duplo 

de fibras 100% algodão, pacote 

com 3 unidades, cor branca) 

100 

 03 3 CONJUNTO PAGÃO (com 

casaquinho, body,  e calça sem pé 

tamanho único 100% alg, cores 

verde, amarelo e branco) 

100 

 04 4 MANTA INFANTIL (100% alg. 

tamanho 80x80, cor unissex) 

100 

 05 5 PANO DE BOCA PARA BEBÊ (kit 

com 03 und de pano de boca para 

bebê, confeccionada com tecido 

duplo de fibras 100% algodão 

tamanho 36x32 cm, unissex) 

100 

 06 6 CUEIRO PARA BEBÊ (kit com 03 

cueiros – em tecido flanela, 100% 

algodão, medindo 100x0,80 cm, 

em cores unissex) 

100 

 07 7 LUVA DE BEBÊ (pacote com 3 

pares, cores unissex) 

100 

 08 8 TOUCA INFANTIL ( recém 

nascido, pacote com 3 unidades 

unissex) 

100 

 09 9 MEIA ANTI-ALÉRGICA INFANTIL 

(contendo 3 pares, tamanho de 0 a 

1 ano. 100% poliamida, unissex) 

100 

 10 10 MIJÃO 100% ALGODÃO (mijão, 

100% algodão, sem pé, tam. m, 

unissex) 

100 
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11  11 BOLSA (comprimento 40 Cm X 

Altura 30 Cm X Largura 10 Cm- 

Forro: emborrachado e 

impermeável, unissex) 

100 



 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA                                                                            

Estado do Espírito Santo  
 

ANEXO II 

 
 

MINUTA DE MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Sra. Pregoeira, 
Seguindo os ditames editalícios, apresento a V.Sa. a nossa proposta 

de preços para  o  Pregão  Presencial  nº  /  ,  conforme  a  seguir  
relacionados, discriminados de acordo com o ANEXO I do Edital: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

       

 

1. Valor total da proposta: R$   
EXTENSO) 

(POR 

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua entrega. 

3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima 
ofertad0(s), estão inclusos todos os custos indiretos, tais como: 
impostos, taxas, frete, seguros e etc. 

4. Prazo de entrega: IMEDIATA. Contando a partir do 
recebimento da Ordem de Compra. 

5. Informamos ainda que a conta bancária da empresa é do 
Banco           , nº  , Agência  , e o nosso telefone  para  contato 
é (27)  , fax (27)   e email  . 

6. Demais informações exigidas no edital e seus anexos: 
(indicar, quando for o caso). 

Estamos de acordo com as demais condições do edital e seus 
anexos. 

Montanha /ES,  de  de  . 
 
 

Diretor ou Representante Legal – CPF/RG 
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OBS: ANEXAR AO CREDENCIAMENTO 

 
 

ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº 

  , sediada na(o)  , declara, para 
os devidos fins, que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
Montanha/ES,  de  de  . 

 
 
 

 

Diretor ou Representante Legal – CPF/RG 
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OBS: ANEXAR JUNTO A HABILITAÇÃO 

 
 

ANEXO IV 
 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO TRABALHO DE 
MENOR 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  /  . 
 

A empresa   , inscrita no CNPJ nº 
  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

  , inscrito no CPF nº  DECLARA, para fins 
do disposto no art. 27, V da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que NÃO emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na 
condição de aprendiz. 

 
Montanha/ES,  de  de  . 

 
 
 

 

Diretor ou Representante Legal – CPF/RG 
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OBS: ANEXAR AO CREDENCIAMENTO 

 
 

ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , com 
sede  na   , por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO PRESENCIAL nº / ,  
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente certame licitatório. 

 
Montanha/ES,  de  de  . 

 
 

Diretor ou Representante Legal – CPF/RG 
 

Nome ou carimbo:     
Cargo ou carimbo: 

 

Nº da cédula de identidade e  órgão emitente: 

CPF:         
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OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de 
Credenciamento. 

 
 
 
 

ANEXO VI 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

Pelo   presente   instrumento,  a  empresa  , 
situada  à  , neste ato representada pelo (cargo), 
   (nome do responsável), brasileiro, (estado civil), (RG/órgão 
expedidor),   CREDENCIA o  Sr.  , brasileiro, (estado civil), 
(RG/órgão expedidor), dando-lhe plenos poderes para, em nome da empresa, 
dar entrada em documentos, formalizar propostas, dar lances, recorrer, desistir 
e tratar de todos os demais assuntos pertinentes ao PREGÃO nº / . 

 

Montanha/ES,  de  de  . 
 
 
 

 

Diretor ou Representante Legal – CPF/RG 
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ANEXO VII 
 

Apresentar no ato de credenciamento 
(DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE) 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  /   
 
 

O(s)  abaixo  assinado(s), na  qualidade  de responsável(is) legal(is) pela 
Empresa      , 
inscrita  no  CNPJ  sob o nº    DECLARA, 
sob as penas da lei em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO 
PRESENCIAL nº /2017, que a empresa citada acima NÃO se encontra 
declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

 

  ,  de  de  . 
 

 

Nome completo legível do responsável pela Pessoa Jurídica 
Assinatura 
Carimbo da empresa 
Razão social/CNPJ 
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ANEXO VIII 
 

(MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  /   

 
 

A empresa 
         , 
CNPJ:    , abaixo assinada por seu representante 
legal,  o  Srº      , portador da Carteira de 
Identidade nº    e  do CPF  nº 
  DECLARA para fins de usufruir dos direitos 
e benefícios previstos para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (MEE E EPP), que cumpre os requisitos previstos no Art.  
3º da Lei Complementar 123/06 e que não incidi nos impedimentos previstos  
no § 4º do mesmo art., possuindo receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos, se enquadrando a condição de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte segundo a disciplina da Lei Complementar 123/2006. 
  ,  de  de  . 

 

 

Nome completo legível do responsável pela Pessoa Jurídica 
Assinatura 
Carimbo da empresa 
Razão social/CNPJ 
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ANEXO IX 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. xxx/xxxx 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº.    

PREGÃO PRESENCIAL Nº.     

 
 
 

O MUNICÍPIO DE MONTANHA, Pessoa Jurídica de Direito Público interno 
inscrita  no  CNPJ  sob o n°  ,  com sede na    , n °, 
centro, Montanha /ES, neste Doravante denominada Contratante, neste ato 
representado  por  seu    Gestor,  Sr.   , portadora da 
Carteira  de Identidade  nº  e CPF  nº   e  a empresa 
  inscrita no CNPJ sob o nº   , situada à 
  , doravante denominada contratada, representada neste 
ato  pelo  Sr.(a)   ,   portador   da   Carteira   de   Identidade nº 
  ,CPF sob n°  denominada CONTRATADA, firmam 
o presente contrato para aquisição   , constantes no Processo 
Administrativo n°  atendidas as cláusulas e condições que se enunciam 
a seguir: 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA 

Estado do Espírito Santo 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- (OBJETO) O objeto deste contrato é o 
  de  acordo  com o Pregão  , em consonância 
com a proposta apresentada, edital e especificações, que passam a fazer parte 
integrante do presente contrato. Os quantitativos constantes do objeto desta 
licitação foram mensurados de forma estimativa, ficando facultada a 
administração adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real 
necessidade, sem que caiba ao CONTRATADO ou a CONTRATANTE 
qualquer indenização pelos quantitativos não adquiridos. 

 
 

A Empresa vencedora fornecerá os materiais ABAIXO DISCRIMINADOS: 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA (PRAZO DE FORNECIMENTO) A CONTRATADA 
obriga-se  a  fornecer  de  forma  , sendo a contratada responsável por 
qualquer despesa que venha ocorrer durante a execução do contrato, 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA (PREÇO) 
O preço total do presente contrato e de  , (  ), constante nos 
autos do processo, da empresa vencedora, aceito pela CONTRATADA, 
entendido como preço justo e suficiente para a total aquisição do objeto, 
ressalvadas as previsões legais da lei 8666/93. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA) 

 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:    

 

CLÁUSULA QUINTA (PAGAMENTO) Para efetivação do pagamento pela 
Secretaria Municipal de Finanças ou Comitê Gestor, nos moldes do Decreto n.º 
4165/2017, é necessário a apresentação da (s) nota (s) fiscal (is), junto às 
notas ficais deverão estar anexadas Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal (Certidão Negativa da SRF e Certidão Negativa da Dívida Ativa 
(Procuradoria da Fazenda); Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade 
Social – INSS; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual de acordo com a sede do licitante; Prova de Regularidade (certidão) 
com a Fazenda Municipal da sede do licitante; certidão de débitos trabalhistas, 
devidamente atualizadas, acompanhada do atestado de recebimento dentro do 
(s) prazo (s) e qualidade do material, recebido pela Secretaria responsável pela 
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solicitação, e  o  pagamento  será efetuado até 30(TRINTA) dias ,após a 
apresentação da mesma. 

 
5.1- A empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar 
juntamente com a nota fiscal a comprovação da mencionada opção. 

 
5.2- O CONTRATANTE poderá deduzir o pagamento importâncias que a 
qualquer título que lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de 
Inadimplemento contratual. 

 
 

5.4- Fica assegurado o MUNICÍPIO o Direito de deduzir do pagamento devido  
a CONTRATADA, independente da aplicação de multas, importâncias 
correspondentes a: 

 

I- Débitos a que tiver dado causa. 
II- Despesas relativas à correção de eventuais falhas. 
III- Dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos. 
IV- Débitos com a Administração Municipal. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA (REAJUSTE DE PREÇOS) 
O presente termo contratual poderá ter os valores contratados reajustados 
mediante previa autorização do CONTRATANTE, nos termos da legislação em 
vigor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA (VIGÊNCIA DO CONTRATO) 
O prazo de duração deste contrato será de    

 

Parágrafo Único – a administração, por razões de interesse público, poderá a 
qualquer tempo declarar termino antecipado do contrato ora firmado, bastando 
uma notificação previa com prazo de 30 dias para a rescisão, sendo que em tal 
hipótese será devido a CONTRATADA, o pagamento, se houver saldo 
referente à aquisição do material contratado. 

 

 
CLAÚSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES) 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
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b) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 
contrato. 

 
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, através dos seguintes 
representantes nomeados pelo Município: 

 
1 -    

 

2 -    
 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) fornecer os produtos contratados na forma ajustada; 
 

b) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

 
c) manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

d) Os produtos, nos quantitativos solicitados, deverão ser fornecidos, conforme 
prazos, locais e quantitativos indicados na ordem de Fornecimento emitida 
pelo Departamento de Compras. 

 
CLÁUSULA NONA – (ALTERAÇÃO DO CONTRATO) 

O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para 
melhor adequação das finalidades de interesse público, respeitados os direitos 
da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – (INEXECUÇÃO DO CONTRATO) 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – (DA RESCISÃO) 
O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho 
de 1.993 e alterações em vigor. 
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Parágrafo Primeiro – O contrato para o fornecimento do produto poderá ser 
rescindido por iniciativa da CONTRATADA, no caso de descumprimento das 
normas contratuais pelo CONTRATANTE, mediante ação judicial 
especialmente intentada para esse fim; 

Parágrafo Segundo – Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o 
fornecimento pela CONTRATADA não poderão ser interrompidos ou 
paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos 
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pelo 
CONTRATANTE na forma que o mesmo determinar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – (PENALIDADES E DAS MULTAS) 
A CONTRATADA por descumprimento de qualquer cláusula contratual sujeitar-
se-á as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

 
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior; 

 
IV - Multa por atraso injustificado no fornecimento, que será graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 
a. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação; 

 
b. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte da entrega não realizada; 

 
c. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço contratado, 
por cada dia subsequente até o trigésimo. 
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Parágrafo Único - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da contratação, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – (VINCULAÇÃO) 
O presente Termo de Contrato encontra-se vinculado ao Edital e seus anexos 
do  Pregão Presencial  nº.  , bem como as propostas financeiras dos 
proponentes e a ata originada da referida licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (CASOS OMISSOS) 
As omissões relativas ao presente Contrato são reguladas pelas Leis n.º. 
8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DESPESAS 

 
A contratada será a única responsável por todas as despesas de hospedagem, 
alimentação, transportes, impostos, encargos sociais e trabalhistas, licenças e 
demais despesas que possam ocorrer na execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de xx – xx, para dirimir quaisquer dúvidas 
emergentes do presente contrato. E por assim estarem, justos e contratados, 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

 
xx/xx,  . 

 
 
 
 
 

xxxx 

Contratante 

 Contratado(a) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

 

1. INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e 
municipal correspondente. 

2. OBJETO 
 

2.1 Aquisição de Material para Distribuição Gratuita, sendo Beneficio Eventual/ 
Natalidade (kit de enxoval de bebê), para gestantes carentes  na Proteção Social 
Básica no município de Montanha-ES. 

2.2- Tipo de licitação: Menor preço por item.  

2.3      - Destinada à aquisição de material consumo. 

2.4      - Subcontratação: A CONTRATADA não poderá transmitir a terceiros, por 
qualquer forma, as obrigações assumidas. 

2.5      – Serviço Continuo: serviço contínuo, não poderá ser prorrogado, tendo sua 
validade por 12 meses. 

3. JUSTIFICATIVA 
 

A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao 
interesse público de proceder-se a oferta do serviço continuado realizada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social as usuários/pessoas carentes, deste 
município. 
 

O Kit para bebês é um auxilio natalidade que faz parte dos Beneficios Eventuais, que 
caracteriza-se por sua oferta de natureza temporária para prevenir e enfrentar 
situações provisórias de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por nascimentos, 
mortes, vulnerabilidades temporárias e calamidades. 
Eles são garantidos no âmbito do SUAS, de acordo com redação da LOAS, em vigor 
desde 2011, no Art.22 da Lei nº12.435, de 2011, que incorporou as diretrizes do 
sistema. Assim, no âmbito do SUAS, o Beneficio Eventual em virtude de nascimento é  
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prestado para garantir apoio às famílias, por meio de bens de consumo ou valores 
monetários/pecúnia. 
Não cabe à politica de Assistência Social recusar ou colocar obstáculos à oferta do 
Beneficio Eventual, pois o mesmo segundo a Resolução CNAS nº 212/06 deve 
atender , prioritariamente, as questões relacionados a necessidade dos familiares. De 
acordo a LOAS (Lei Orgânica de Assistência Social) Lei nº 8.742/93, os benefícios 
vem tomando forma a medida que a Politica de Assistência Social se consolida como 
direito do cidadão e dever do Estado. 
Tendo em vista,  a pactuação de atendimentos anuais ofertados no CRAS, tem –se 
preconizado o total de 500 famílias atendidas, contudo a Politica de Assistência Social, 
garante atendimento nos níveis de Proteção Social Básica, Média e Especial. Diante 
disso foi feito um levantamento médio de 100 kits para atender o público alvo dessa 
politica, conforme disponibilidade de recurso financeiro. 
 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
5. DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES 
5.1 As especificações e quantidades são as constantes do Termo de Referência. 
5.2 Será motivo de desclassificação a apresentação de propostas que não indicarem a 
MARCA" dos produtos ofertados. 
6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
6.1 O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) conforme solicitação do setor responsável, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Anchieta 303, Centro, Montanha-ES.  
6.2 O Município de  Montanha-ES designará, formalmente, um servidor, para verificar 
a entrega do objeto, conforme Termo de Referência, assim como atestar o 
recebimento. 
6.3 O frete e a descarga ficarão a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a 
mão de obra necessária. 
6.4 O servidor responsável pelo recebimento poderá solicitar a substituição do produto 
por outro, em caso de defeito, inadequação ou falsidade, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, sem prejuízo para o disposto no disposto nos artigos 441 a 446 do 
Código Civil. 
7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos neste 
Termo de Referência e Edital. 
7.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do Município. 
7.3 Manter, durante toda a execução em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do  
contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da aquisição. 
8.2 Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder 
ao  recebimento dos produtos sob os aspectos quantitativo(s), qualitativo(s), prazo(s) 
de vigência e entrega. 
8.3 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no  
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prazo estipulado. 
8.4 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo. 
9. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
9.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento da Ordem de Fornecimento.  
9.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 
9.2 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação dos mesmos. 
9.3 Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no 
instrumento convocatório ou apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o 
uso serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 
Contratada será obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cantados da 
data de recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao 
prazo de execução. 
9.4 Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue nas 
especificações definidas no Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo 
por servidor responsável, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento provisório. 
9.5 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras 
quanto à qualidade do produto entregue. 
9.6 O fornecedor deverá entregar os produtos de maneira que seja possível a 
conferência, separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle do 
Setor de Compras. 
9.7 Os produtos deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas, 
novos e originais, sem uso anterior, entregues em embalagens adequadas, firmes e 
devidamente lacradas, de forma a preservar suas características originais, conforme 
exigido, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, 
recondicionado ou recuperado. 
9.8 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, 
devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua 
portuguesa sobre suas características: qualidade, quantidade, composição, garantia, 
prazo de validade e origem. 
8.9 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 
fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição e apresentação. 
9.10 A Administração poderá solicitar teste(s) do(s) produto(s) junto(s) a(os) seu(s) 
fabricante(s), para verificar a legitimidade do mesmo. Se verificada a inadequação do 
produto ou sua falsidade, será feita notificação da empresa para que promova a 
substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a 
substituição, a empresa ficará sujeita as penalidades previstas. Se for declarado pelo 
fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para 
que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93. 
9.11 Os testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes 
futuros, quando houver suspeita de que o produto seja falsificado. 
10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
10.1 Ficará a cargo do servidor Dalyane da Silva Moreira Costa, a fiscalização 
necessária para proceder ao recebimento dos produtos sob os aspectos  



 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA                                                                            

Estado do Espírito Santo  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
quantitativo(s), qualitativo(s), prazo(s) de vigência e entrega. 
11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
11.1 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município , e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da contratada por qualquer inconsistência. 
11.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão 
ser solicitadas à Procuradoria Jurídica do Município, em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes. 
12. DAS PENALIDADES 
12.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no 
edital, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos 
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, conforme o disposto: 
a) Multa de 1% (um por cento), ao dia, limitado a de 15% (quinze por cento), incidente 
sobre o valor adjudicado, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no Edital 
para a retirada da Ordem de Fornecimento ou atraso quanto ao prazo de entrega dos 
produtos objeto da licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em 
atraso. 
b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Jaguaré por um período de até 2 (dois) anos; no caso de apresentação 
de declaração, documento ou produto falso. 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a 
contratada ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 
d) Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Fornecimento e a fornecer o(s) 
produto(s) adjudicado(s), aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei 
10.520/02, devendo as licitantes remanescentes ser convocada na ordem de 
classificação de suas propostas na etapa de lances. 
12.2 Da aplicação das penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109, da 
Lei 8.666/93. 
12.3 As sansões administrativas somente serão aplicadas pelo Município de 
Montanha-ES, após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a 
defesa prévia. 
12.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie da sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 
das razões de defesa. 
12.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida 
no art. 110 da Lei 8.666/93. 
12.6 A aplicação da sansão declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 
13. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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13.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação à Secretaria Municipal 
de Assistência Social , de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, bem como a comprovação 
pela contratada de que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema 
de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
INSS, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT). Os documentos fiscais, 
depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e 
pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a respectiva apresentação. 
 13.1.1 Na nota fiscal deverão constar: 
- Nº do processo; 
- Nº do contrato se houver; e, 
-Modalidade e nº da licitação; 
- Número da conta jurídica do fornecedor. 
13.2 Após o 30º (trigésimo) dia do processamento será paga multa financeira nos 
seguintes termos: 
VM = VF x 12/100 x ND/360 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso 
ND = Número de dias em atraso 
13.3 A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na etapa de credenciamento e acolhidos nos documentos de 
habilitação. 
13.4 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 
modifique as informações registradas no Pregão, deverá ser comunicada ao Município 
de Montanha-ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente. 
13.5 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra 
circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ao) devolvido(s) à empresa contratada 
para correção, o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 
documento devidamente corrigido. 
13.6 No texto da Nota Fiscal deverão contar, obrigatoriamente, o número do processo 
e do procedimento de licitação, o(s) objeto(s), as marcas e modelos dos produtos, os 
valores unitários e totais e o número do processo que deu origem a aquisição. 
13.7 O Município de Montanha-ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer título lhe forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de 
descumprimento de suas obrigações. 
13.8 O pagamento referente ao valor da Nota Fiscal somente será feito em Carteira ou 
Cobrança Simples, sendo expressamente vedada à empresa contratada a cobrança 
ou desconto de duplicatas por meio de rede bancária ou de terceiros. 
13.9 Para efetivação do pagamento a licitante deverá manter a mesmas condições 
previstas no Edital no que concerne a proposta de preço e habilitação. 
14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  
14.1 Deverá ser apresentada amostra dos produtos em até 48 horas; 
14.2 A amostra deverá ser idêntica ao que for entregue, só variando em cor e 
tamanho; 
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14.3 A não apresentação da amostra no prazo solicitado, acarretará na 
desclassificação do vencedor, passando para o segundo colocado que terá o mesmo 
prazo para apresentação da amostra; 
14.4  A contratante terá o prazo de 5 (cinco) para apresentar a aceitabilidade da 
amostra; 
14.4 o Contratado desclassificado terá 24 horas para apresentar recurso. 
 
15. DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO 
DA LICITANTE  
15.1. Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade 
ou não das amostras e da habilitação e proclamará o resultado da licitação.  
15.2. Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso o 
Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da 
confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a 
contratação 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas e custos, como 
transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o objeto da licitação. 
 
 

Montanha-ES, 21 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

Odair Pancieri Sallin 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 


